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O PREFEITO HlJNICIPAL DA SERRA, Estado do EepÍrlto Santo, raz ~ 
- bar qu11 a Câmara l'lun1cipal da Sarre aprovou a sanciona a aaguinta leis 

Art. li - f cona!darado da Utilidada PÚbllca "unlc!pal, para• 
todoa oa eraitoa de direito, o Slndlcetu doa Trabalhadoraa 8111 Empraeae íarrovi~ 

rias da Vitoria - ES. 

Art. 21 - Eata lei entra • vigor na data de eua publicação, rJ! 
vogadas .. aiaquar diapoeii;Õaa m contrário. 

Prahitura Municipal da Serra, 21 da aatanbro da 1981. 


